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Diário da República, 2.ª série PARTE G

 DOCAPESCA — PORTOS E LOTAS, S. A.

Edital n.º 521/2021

Sumário: Atribuição de título de utilização privativa duma parcela do domínio público, no Porto 
de Pesca do Rio Arade, para implantação e exploração de um estaleiro de reparação 
naval.

Vem, ao abrigo das competências que lhe são conferidas nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 16/2014, de 03 de fevereiro, divulgar que, nos termos conjugados no 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º com o n.º 1 do artigo 24.º, na sequência de pedido inicial 
apresentado nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 21.º, todos do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, com as alterações subsequentes, pretende atribuir o direito de utilização privativa, 
duma parcela do domínio público hídrico, destinada à implantação e exploração de um Estaleiro 
de Reparação Naval, situada no Porto de Pesca do Rio Arade, concelho de Lagoa, em área de 
jurisdição da DOCAPESCA, com uma área de utilização de 10.137,00 m2, através de um Contrato 
de Concessão, pelo prazo de 20 (vinte) anos.

Assim, ficam os interessados que manifestaram interesse aquando da publicação do Edital 
n.º PM/02/21, bem como o requerente inicial, notificados, através do presente, que a DOCAPESCA 
irá dar início a um procedimento concursal entre todos os interessados, conforme disposto na 
alínea e) do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio.

Todos os interessados, bem como o requerente inicial, que continuem a pretender a utilização 
privativa daquela parcela e que tenham manifestado interesse podem requerer para si, junto dos 
serviços da DOCAPESCA, sitos na Avenida de Brasília, Pedrouços, 1400 -038 Lisboa, a atribuição 
daquele título mediante a apresentação de uma proposta elaborada no prazo, termos e condições 
descritos no Programa do Concurso e Caderno de Encargos constantes, em anexo, ao presente 
Edital, peças que poderão ser descarregadas mediante “download” no website desta empresa.

Mais se informa que o requerente inicial goza de direito de preferência, nos termos do n.º 6 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio.

15 de abril de 2021. — O Conselho de Administração da DOCAPESCA — Portos e Lotas, S. A.: 
Prof. Doutor Sérgio Miguel Redondo Faias, presidente — Dr.ª Isabel Maria Rodrigues Feijão Ferreira, 
vogal — Dr. Carlos Manuel Inácio Figueiredo, vogal.

314189146 


